PARECER Nº  2103, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 597, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe objetiva dar denominação de “Carlos Eduardo de Gasperi Consonni” ao trevo de entroncamento da SP-255, km 11,370, com a SP-328 no km 304,310 da SP-328, no Município de Ribeirão Preto.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 73ª a 77ª Sessões Ordinárias (de 07 a 13/08/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto, constitucional, legal e jurídico, consoante o que  dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Na qualidade de relator designado para opinar sobre a matéria, verificamos que esta é de natureza legislativa, e, quanto à iniciativa, é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia, não havendo, sob esse aspecto, nenhum impedimento a sua aprovação. 

Quanto à legalidade, o projeto obedece aos requisitos elencados no artigo 1.º da Lei n.º 1.284/77, que institui normas sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas.

Por fim, conforme informação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, o referido trevo de entroncamento ainda não possui denominação patronímica.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 597, de 2003.

É o parecer.

a)    ALBERTO "TURCO LOCO" HIAR - Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15/10/2003

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente
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